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Introdução

O trabalho informal é palco de diversas discussões no mundo contemporâneo. O advento da tecnologia e dos 

meios virtuais ampliou as alternativas de trabalho, que vão desde a empregabilidade por meio de plataformas 

virtuais de criação de conteúdos até outros serviços realizados sem vínculos empregatícios, os quais estão 

imersos em tensão e instabilidade financeira. Essas atividades não são amparadas pelos direitos trabalhistas e 

estão cada vez mais graduais. A reforma trabalhista advinda da Lei nº 13.467/2017 minimizou os direitos 

trabalhistas, e flexibilizou o trabalho informal, sem vinculo empregatício. Embora tenha dado mais liberdade entre a 

relação empregado e empregador, aumentou o crescimento das desigualdades e a competitividade das empresas 

pelo lucro. Como saída, muitos optaram pelo ramo da informalidade.

Objetivo

Analisar os principais desafios relacionados à informalidade e à precariedade do trabalho, além de suas 

consequências, visto que o trabalho informal afeta diretamente a vida dos trabalhadores. Embora os direitos são 

constituídos na constituição federal e na consolidação das leis trabalhistas (CLT), muitos brasileiros não têm 

acesso a eles devido à falta de conhecimento.

Material e Métodos

A presente pesquisa, cujo tema é "A precarização do trabalho informal e suas implicações legais", foi realizada por 

meio de discussões em grupo e debates sobre o assunto. Foram utilizados artigos da Constituição Federal, a 

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), além de pesquisas e dados estatísticos do IBGE. Utilizando-se da 

pesquisa qualitativa sobre a respeito do tema abordado, visando levantar principais problemática enfrentadas na 

atualidade.

Resultados e Discussão

O trabalho informal é uma realidade no Brasil, impulsionado por uma série de fatores interligados que têm 

transformado profundamente o mercado de trabalho. Entre as principais causas está a globalização, com as 
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mudanças que ocorrem a cada dia, forçando as empresas a adotarem tecnologias, o que afeta uma classe social 

de baixa renda e pessoas analfabetas. Segundo o IBGE constatou que, em 2025, no trimestre encerrado em 

janeiro, a taxa de informalidade foi de 38,3% da população ocupada, equivalente a 39,5 milhões de trabalhadores 

informais no Brasil. Perceba-se que nesse sistema social de desigualdade a maioria trata-se de um grupo 

vulnerável, onde seus direitos não estão salvaguardados. Essa situação configura não apenas um problema 

social, mas também uma grave omissão estatal frente à Constituição, que garante o direito ao trabalho digno e à 

proteção social (art. 6º e art. 7º). Com isso, é necessário adotar medidas para combater esse sistema de 

precarização e suas implicações.

Conclusão

Por fim, é crucial compreender a precarização dos trabalhadores informais no Brasil, pois isso pode gera 

desigualdade e instabilidade. Apesar das tentativas de garantir direitos por meio da reforma trabalhista, quedou-se 

em silencio frente a regulamentação dos trabalhos informais deixando as pessoas sem outra escolha a não ser 

permanecer na informalidade, no entanto necessitando, da implementação de medidas para proteger os direitos 

trabalhistas e promover condições de trabalho decentes.
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